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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 212/2013

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Suprime o inciso VIII do art. 29 da Lei Municipal nº 4.875/2006, que possui o seguinte teor:

VIII – Suprimido.

VIII – Dispõe sobre a rede de distribuição de energia elétrica, por meio de fiação subterrânea, de acordo com as especificações técnicas da concessionária do serviço público.

 

Art. 2º - Altera o “a” do inciso I do art. 16 da Lei Municipal nº 4.875/2006, que passará a vigorar com o seguinte teor:

 

Área de Consolidação Urbana (ACU) e Área de Expansão Urbana (AEU)

A) Loteamentos e desmembramentos na Zona Comercial 1 (ZC1), Corredor Comercial 1 (CC1), Zona Comercial 2 (ZC2), Zona Comercial 3 (ZC3), Corredor Comercial 3 (CC3), Zona Comercial 4 (ZC4), Corredor Comercial 4 (CC4), Zonas dos Micro-Distritos Industriais (ZMDI), Zona Residencial 1 (ZR1) e Zona Residencial 2 (ZR 2):

Área mínima = 300,00 m² (trezentos metros quadrados)

Testada mínima = 12,00 m (doze metros)

 

Art. 3º - Altera a alínea “a” do inciso I do art. 19. Que terá a seguinte redação:

A) Loteamentos:

Área Institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento;

Área verde = 15% (quinze por cento) da área de loteamento, cujos lotes tenham área igual ou inferior a 300,00 m² (trezentos metros quadrados) e 15% (quinze por cento) onde forem igual ou superior a 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);

Casa da Cidadania, em 29 de outubro de 2013.  

José Maria Lemos Júnior

Vereador –DEM

Altera artigos da Lei de Parcelamento do Solo, Lei nº 4.875/2006, a luz do novo Plano Diretor Estratégico do Município de Araxá, Lei nº 5.598/2011.
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